
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois

CoNTRATO N". 4112024

TERI\'IO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEC;FICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICTPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E A ST". GEOVANNIA LETíCIA SANTOS
DA SILVA NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNIGIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. 49 940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DINIZIO, brasileiro, casado, residente na Fazenfla Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a SÉ. GEOVANNIA LETICIA SANTOS DA
SILVA, inscrita no CPF No.101 .047.875-38, RG No.4.028.273-2 SSP/SE, com endereço no
CONJ. MARIA ROSA DA SILVA, No16 ,CENTRO- CEP:49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante denominado simplesmente de CONT RATADA, tem justo e acordado o
presente contrato indlridual Ce trabalho por tempo determinado, para atendimento de
excepcional interesse público, com fr-rndamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei Municipal n' 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023,20512023 e 20612023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária da
SÉ. GEOVANNIA LETíC|A SANTOS DA SILVA, para atuar como AUXILIAR PARA
EDUCAçÃO TNFANTTL na E.M É.r. MARTA HERMíN|A DE AGU|AR.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa esrabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustado, rros trrimos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA lvtUNlClPAL DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transfei'ir a CONTRATATiA para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 05 de fevereiro de2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2024.

PARAGRAFO PR|MEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administraçãrr, confornre Art. 40 da Lei Municipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2D5l?023 e 20612023, cjevidamente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridar.le competente.

Rua C, 1L2 - Coniunto Maria Rosa Silva - CEP 49.940-000 - Malhada dos Bois
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QUINTA - DA CARGA HORÁruA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas Íie.r;,: :i:ir:.

oirrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em' horáilo diurno, nr:turno c,.1 i , iÍ.'c .

com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA IUIJNICIPAL DE EDLTIA;]r ', L'

CULTURA. desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de anteceden,: i,

SEXTA - OBRIGAçOES Oe CONTRATANTE - sáo obrigaçÕes da Contratante

il) Repassar à contratada o valor da remuneração pactua,Ja;
b) Remeter copia deste Contratc ao Tribunal de Conta; rio Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitacjo.

SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - são obrrgações r1o Contratadc' De'er u-. ,, ir
sLras atividades com qualidade e presteza; atender rigorosamente ãos ;fr,i1 i,: i

estabelecidos peia Secretaria; sujeitar-se-á às norrras geralis da SECRETAFIA lt'it-li'.it ',1
DE EDUCAÇÃO E CL,LTURA, que em nenhum momento poderão ser ignoraias, torií7', ,'11

se a executar com zeto, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiar:as

OITAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal a ser pago pela PREFEITURA l'/lut{lCi;'',É. r r[:

MALHADA DOS BOIS a CON"TRATADA, incluindo o repouso semanal remunera,-Jo. :c€'::: :j()

R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), sobre o qual incidir'ão os reajustes pagos aos rie:,i i' ', :'l
da Administração Direta do Município de Malhada dos Bois.

PARAGRAFO t,NlCO -Á PREFEI-IURA lvluNlclPAL l"JE MALHAD/I I)C:r; lli
poderá descontar do salário da CONTRATADA o valor c.ios danos e prejuízos pcr el*: .',11. ;,11,;,ri

por dolo, negligência. imprudência ou imoerícia

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As rle,":.resas decorrentes ccm c. irble: , jr:
presei'rte lnstrumento de Contrato, correrão, a conta Ca I'latu'eza rle Despesa:

ORGÂO: 2313 _ PREFEITURA MUNTCIPAL DE MALI{ADA DOS BOIS;
uo: 2009 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO e CULTUR- FLTNDEB
A(;Ão: 4299- REMLTNERAÇÃo Dos pRoFrssloNêrs ür\ EDUcAÇÃo BA:itrl,r i. iti
REGI.§RSOS DO FUNDEB.
ELEMENTO DE DESPE§A: 319004000C - CONTRATO POR-fEMPO DETERMiilIAÍ-:il,'
FONTE DE RECURSO: 1540107t- 

'DENTIF|CAÇÃO 
DO FERCENTUAL i\pi.tiiÂ:r,;. r,,ll

PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS UA EDUCAÇÃO g,T:iiE I

DECIMA -- REAJUSTE DE PEEçOS - A retnutrera;rio do Contratado será reaji-rstá'rel ai' t'., r:.
de: Aditivo nos mesmos percentuais de reajuste dos Funcionários Público l;o O ', ir:,

Permanente desta Administraçâo.

DECIMA FRIMEIRA - DÂ AL'I'ERAçÃO COrufRATli&L - O presente contrato p,:riie.:r,

ai:erado unilateralmente pela SECRETARIA MLJl.ilclPAL i)E EfiUüAÇÃO E CtJL.TLií:i,
por acordo, sendo que as a;te:'ações serão proce;ssadrrs at.-rvri; de Termo.àditi."o, r,c

devidas justificativas.

Rua C, 112 - Cor;.junto Maria Rosa Silva - CE1r 49.940-00ú -Malhada dos Boi,;

CNPJ: 13.L15.9'3:l/(.101-99 - l-i:1.. (i9) 9!1934-9458 - ':'-i.ri,il: prefeituramalhadadosbois()gnraii ,::c: '''
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DECIMA SEGUNDA - D/\ RESCISÃO - O preserrte r:ontrato poderá ser resc,ndidr, :,;,:;
seguintes casos:

a) Por razões de intei'esse pub[co relevante.
o) Por acordu. entie as paries contratantes qrje psisríirr rcrscindir unilateralmen:e o pri:r " tt'

contrato ii:rtes de expiraour o seu prazo, apl:cenocr.se, ')esta nipótese, o art. 4iil r:i;r ,l

DECIMA TERCEIBA - DA VAI..IDADE É DA EFICÁCIA - O ,)r(]sente contrato só terá'.,a|, 'i: i(:
e eficácia depois de rrublicaao, por extrato.

lrlalhad a d,'"ls Bois/SE, ro <le 2C24

/+UGUSTO
Preieiío
GONT

DI

Ê

§*ü» d* gi&I*
C}E)VANNIA SANI'OS D:, SILVA

CONTRATADA

Rua C, .i. i2 .. C )njent.r Maria Rosa Siiva - ( Ei. 49.940-0úíl - /úalhada dos Boi;
CNPJ: 13.115.993r'ú'001-99 - il:1. (79) 99934-9458 - E-rr iri: ;:refeil.ur anralhaCaCosbois@.rgnraii.cc.rr:

dns

''


